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REGIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE SAÚDE ESCOLAR
(Projecto de Educação para a Saúde)

Artigo 1º
Enquadramento
Desde 2002 que o Ministério da Saúde tem a tutela da Saúde Escolar, competindo a sua implementação, no território nacional, aos Centros de Saúde. A orientação técnico-normativa tem sido, até agora, o programa tipo de Saúde Escolar, vocacionado para a elevação do nível educacional e de saúde da população escolar. Entretanto, mudanças significativas ocorreram nos sistemas de saúde e de educação: novas estratégias, novas formas de gestão, novas orgânicas em ambos os Ministérios. Assim, impõem-se novas formas de operacionalizar a Saúde Escolar e de avaliar o seu impacto, tendo sempre em conta que a Escola deve continuar a ser a grande promotora da saúde. No Sistema de Saúde, foi aprovado o Plano Nacional de Saúde (PNS), em que são definidas prioridades de saúde baseadas na evidência científica, com o objectivo de obter ganhos em saúde a médio e longo prazo. A realidade da saúde escolar tem-se modificado, logo, torna-se necessário adequar o Programa a essa realidade, sem receio de perdermos a nossa identidade. Para tal, torna-se premente estabelecer consensos e parcerias sólidas, que advoguem um trabalho em rede e permitam organizar equipas multiprofissionais responsáveis pela implementação do Programa Nacional de Saúde Escolar (PNSE). As estratégias do Programa Nacional de Saúde Escolar inscrevem-se na área da melhoria da saúde das crianças, dos jovens e da restante comunidade educativa, com propostas de actividades que assentam em dois eixos: a vigilância e protecção da saúde e aquisição de conhecimentos, capacidades e competências em promoção da saúde.

Artigo 2º
Competências / Funções
O Programa Nacional de Saúde Escolar (Projecto de Educação para a Saúde) tem como finalidades:
2.1. Promover e proteger a saúde e prevenir a doença na comunidade educativa;
2.2. Apoiar a inclusão escolar de crianças com Necessidades de Saúde e Educativas Especiais;
2.3. Promover um ambiente escolar seguro e saudável;
2.4. Reforçar os factores de protecção relacionados com estilos de vida saudáveis;
2.5. Contribuir para o envolvimento da comunidade educativa, propondo uma melhor protecção da saúde.

Artigo 3º´
Áreas de Intervenção do Programa
O Programa Nacional de Saúde Escolar (Projecto de Educação para a Saúde) tem como finalidade atingir uma estratégia de intervenção global, que contempla:
3.1. A Saúde individual e colectiva;
3.2. A inclusão escolar;
3.3. O ambiente escolar;
3.4. Os estilos de vida.

Artigo 4º
Composição
Integram este Projecto de Educação para a Saúde os docentes Sérgio Silva, do grupo 520, como coordenador; Sandra Fernandes, do grupo 230, como secretária; Júlia Almeida, do grupo 910; Maria Ester Monteiro, do 1º ciclo; Maria Salgado (Pré-escolar) e Elizabete Melo, Enfermeira do Centro de Saúde das Taipas.

Artigo 5º
Reuniões / Funcionamento
5.1 Periodicidade
5.1.1. A equipa reúne sempre que necessário, por convocatória do coordenador do Projecto de Educação para a Saúde.
5.2 Convocatória
5.2.1. Deve ser afixada com antecedência mínima de 48 horas, sendo a sua publicação feita no placar da sala dos professores;
5.2.2. A ordem de trabalhos é determinada pelo coordenador do Projecto de Educação para a Saúde.


5.3 Duração
A reunião terá a duração máxima de duas horas, podendo ser prolongada por decisão unânime dos seus elementos.
5.4 Actas / Secretário
5.4.1. A reunião será secretariada pela docente Sandra Fernandes, do grupo 230.
5.4.2. A acta deve ser um documento claro e conciso e, após a sua leitura e aprovação, deve ser entregue ao Conselho Executivo, ficando uma cópia arquivada no dossier do Projecto de Educação para a Saúde, o qual se encontra na sala de professores.
5.5. Local
As reuniões realizar-se-ão na sala indicada na convocatória.

Artigo 6º
Disposições finais / Omissões
6.1. Este regimento vigora enquanto não for alterado, substituído por outro ou revogado por lei, devendo ser divulgado no início de cada ano lectivo em especial aos novos docentes da escola.






                                                                   Ronfe, 24 de Setembro de 2011
O Coordenador do Projecto de Educação para a Saúde
                                                                  (Sérgio Agostinho Martins da Silva)     

